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ATOS ADMINISTRATIVOS 

LEI MUNICIPAL Nº 859/2025 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

ABRE AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR GLOBAL DE R$ R$ 396.037,62 (TREZENTOS 
E NOVENTA E SEIS MIL, TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS 
CENTAVOS). 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 72, 
inciso I da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Geral do Município (Lei nº 826/2024), crédito especial no valor global de R$ 396.037,62 (Trezentos e noventa 
e seis mil, trinta e sete reais e sessenta e dois centavos), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 
 

Art. 2º - Fica autorizada a inclusão no PPA, LEI MUNICIPAL Nº 747/2021, de 23 de Novembro de 2021 previsto para o quadriênio 2022/2025, 
Projeto/Atividade: CONSTRUÇÃO DO DESTACAMENTO DA POLÍCIA MILITAR. 
 

Art. 3º Os recursos necessários à abertura do crédito especial de que trata o artigo anterior são oriundos de Emenda Parlamentar Federal, 
classificada como transferência especial, conforme o art. 43, §1º, inciso II, Plano de Ação 09032025-2-087373/2025, Programa  09032025-2, 
Emenda Parlamentar 202544740006 – Deputado Federal Sargento Gonçalves. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio Francisco Alves de Queiroz, em Pendências/RN, em 17 de dezembro de 2025. 

 
Lays Helena Cabral de Queiroz 

Prefeita Municipal 
 

 

ANEXO I - ACRESCIMO 

 

ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E 

MOBILIDADE URBANA 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 

ADMINISTRAÇÃO  DA  EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  PREFEITA  LAYS HELENA CABRAL DE QUEIROZ 
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PROGRAMA: 0007 – PENDENCIAS MAIS ESTRUTURADA PROJETO/ATIVIDADE: – CONSTRUÇÃO DO DESTACAMENTO DA POLÍCIA MILITAR 
 

CODIGO ELEMENTO DE DESPESA Fonte VALOR 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 17000000 396.037,62 

TOTAL  396.037,62 

 

 

ANEXO II - REDUÇÃO 
 

ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E 

MOBILIDADE URBANA 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA: 0007 – PENDENCIAS MAIS ESTRUTURADA PROJETO/ATIVIDADE: 1025 – PAVIMENTACAO ASFALTICA, CONVENCIONAL E 

PASSEIO PUBLICO 
 

CODIGO ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 17000000 396.037,62 

TOTAL  396.037,62 

 

 

MENSAGEM DE VETO PARCIAL Nº 010/2025 
 

Assunto: Veto parcial ao Projeto de Lei nº 026/2025, que "regula o funcionamento de locais privados de atividades físicas, no município de 
Pendências RN." 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da Câmara Municipal de Pendências, Ilustríssimos Senhores Vereadores, 
 

  Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do artigo 55, § 1º, da Lei Orgânica do Município, decidi VETAR 
PARCIALMENTE o Projeto de Lei nº 026/2025, aprovado por essa Egrégia Casa Legislativa. 

  O projeto, em sua essência, é de grande relevância para o nosso Município, ao buscar estabelecer normas de segurança, 
higiene e qualidade para os locais de prática de atividades físicas. Reconheço e louvo a iniciativa do nobre Vereador autor e o esforço desta 
Câmara na promoção da saúde e do bem-estar da nossa população. 

  Contudo, após análise técnica da Procuradoria Jurídica deste Município, identificamos que alguns dispositivos do projeto 
padecem de vícios de inconstitucionalidade material e formal, que não podem ser sanados. As razões que fundamentam este veto parcial são 
as seguintes: 
 

1. Quanto ao inciso II e ao §2º do artigo 3º e ao §1º do artigo 4º: 
 

  Esses dispositivos condicionam a expedição e a manutenção do alvará de funcionamento ao registro do estabelecimento e 
do profissional responsável junto ao Conselho Regional de Educação Física (CREF). Ocorre que, conforme o artigo 22, inciso XVI, da Constituição 
Federal, a competência para legislar sobre as condições para o exercício de profissões é privativa da União. Ao criar tal exigência, o município 
invade esfera de competência que não lhe pertence, tornando os dispositivos materialmente inconstitucionais, conforme pacífica 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF - ADI 5876 e ADI 6724). 
 

2. Quanto aos artigos 8º e 9º: 
 

  Os referidos artigos, ao autorizarem o Poder Executivo a firmar parcerias e ao instituírem os selos "Local Parceiro da Saúde 
Municipal" e "Academia Legal", criam novas atribuições e responsabilidades para a Administração Pública Municipal. Tais matérias, por dizerem 
respeito à organização e ao funcionamento da administração, são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme dispõe o artigo 
52 da Lei Orgânica Municipal, em simetria com o artigo 61, § 1º, II, da Constituição Federal. 

  A criação de programas e selos por iniciativa parlamentar representa uma indevida interferência do Poder Legislativo na 
esfera de gestão do Poder Executivo, violando o princípio da separação dos poderes. O STF já se manifestou sobre o tema, declarando a 
inconstitucionalidade de leis de origem parlamentar que criam selos de qualidade ou novas atribuições para órgãos do Executivo (STF - RE 
1337675). 

  Pelas razões expostas, e com o objetivo de zelar pela constitucionalidade das normas em nosso município, sou levado a 
apor o veto parcial aos dispositivos mencionados. 

  Reitero o meu apreço por esta Casa Legislativa e devolvo a matéria para a devida apreciação de Vossas Excelências, nos 
termos do artigo 55, § 4º, da Lei Orgânica Municipal. 
 

  Atenciosamente, 
 

Lays Helena Cabral de Queiroz 
Prefeita do Município de Pendências/RN 
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